
 

ALVALADE
junta de freguesia

Mapa de Pessoal para 2024

Gere com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais e tecnológicos afetos à sua unidade

orgânica, otimizando os meios e adotando medidas que permitam simplificar e acelerar procedimentos;

Jassegura a qualidade técnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garante o cumprimento dos

prazos adequados à eficaz prestação do serviço, tendo em conta a satisfação do interesse dos

| destinatários; efetua o acompanhamento profissional no local de trabalho; divulga junto dos trabalhadores
Chefe de Divisão |Chefe de Divisão|os documentos internos e as normas de procedimento a adotar pelo serviço, bem como debate e esclarece

as ações a desenvolver para cumprimento dos objetivos do serviço, de forma a garantir o empenho e a
responsabilização por parte dos trabalhadores; procede de forma objetiva à avaliação do desempenho dos

trabalhadores da sua unidade orgânica e identifica as necessidades de formação específica desses

trabalhadores; procede ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cumprimento do período normal

de trabalho por parte dos trabalhadores na sua unidade orgânica; executa a gestão de toda a divisão.

Divisão Administrativa

 

Licenciatura áreas 34;

38; 52
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Exerce, com relativo grau de autonomia e responsabilidade, funções de chefia técnica e

administrativa de assistentes técnicos afetos a áreas administrativas e por cujos resultados é responsável;

realiza atividades de programação e organização do trabalho do pessoal que coordena, seguindo

orientações e diretivas superiores, nomeadamente as relativas ao pessoal, contabilidade, expediente,

património e aprovisionamento e outras de apoio instrumental; executa trabalhos de natureza técnica e

administrativa de maior complexidade.

Coordenador

Tecnico

Assistente

Técnico

12º ano de

escolaridade ou curso

que lhe seja

 

 

Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza

executiva e de aplicação de métodos e processos, nas áreas de atuação comunse instrumentais e nos

vários domínios de atuação dos órgãos e serviços, requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos

obtidos através de curso do ensino secundário ou equivalente, incumbindo-lhe, nomeadamente: executar

tarefas de expediente, arquivo, secretaria, contabilidade e processamento.

Assistente

Técnico

  

12º ano de

escolaridade ou curso

que lhe seja

equiparado

 

Auxiliar - Assegura o contacto entre os serviços, efetua a receção e entrega de expediente e encomendas; transporta

máquinas, artigos de escritório e documentação diversa entre gabinetes; acompanha os visitantes aos locais pretendidos;

estampilha correspondência e procede à reprodução de documentos escritos ou desenhados, operando com fotocopiadoras e

efetua pequenos acabamentos relativos à mesma reprodução, tais como alçar, agrafar e encadernar; providencia pelas

condições de asseio, limpeza e conservação das instalações; colabora eventualmente nos trabalhos auxiliares de montagem,

|desmontagem e conservação de equipamentos; auxilia a execução de cargas e descargas; realiza tarefas de arrumação e

distribuição; procede à aquisição de genéricos, mercadorias e outros artigos necessários ao regular abastecimento da

instituição; executa ou colabora na realização de inventários periódicos; executa outras tarefas simples, não especificadas, de

carácter manual e exigindo principalmente esforço físico e conhecimentos práticos.

Subunidade de Serviços

Gerais

Assistente

Operacional

Assistente

Operacional    Escolaridade

obrigatória                  



 

 

Assistente

Operacional

Assistente

Operacional

Condutor de Veículos Ligeiros- Conduz veículos ligeiros para transporte de bem s e pessoas, adotando um modo de condução

defensiva e ecológica e tendo em atenção a comodidade e segurança das pessoas e a devida acomodação da carga

transportada; recebe e entrega expediente ou encomendas; é responsável por garantir a adequada utilização, abastecimento,

conservação, limpeza e parqueamento do veículo; procede a verificações diárias das condições de utilização e funcionamento

do veículo, sendo responsável pelo reporte e esclarecimento de anomalias detetadas no veículo e ocorrências no decurso do

serviço que lhe foi atribuído; em caso de avaria grave ou acidente, toma as providências necessárias com vista à

dessas situações para garantir a segurança de terceiros, seus passageiros e do próprio veículo.

 

regularização

Escolaridade

obrigatória - Carta de

condução Cat. B

 

Serviço Jurídico
Técnico

Superior

Técnico

Superior

Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas,

de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica

inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; elabora,

autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras ativi

geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

  

lades de apoio

380 - Direito

 

Serviço de Recursos

Humanos

Técnico

Superior

Técnico

Superior

Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas,

de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientí

inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; elabora,

autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio

geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e opera

  

as dos órgãos e serviços.

Licenciatura áreas 31;

34

 

 

ssistente

Técnico

Assistente

Técnico

 

Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza

executiva e de aplicação de métodos e processos, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos

vários domínios de atuação dos órgãos e serviços, requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos

obtidos através de curso do ensino secundário ou equivalente, incumbindo-lhe, nomeadamente: executar

tarefas de expediente, arquivo, secretaria, contabilidade e processamento.

12º ano de

escolaridade ou curso

que lhe seja

equiparado

 

Serviço de Sistemas de

Informação

sistemas e

tecnologias de

informação

 

sistemas e

tecnologias de

informação

Exerce, com responsa

 

idade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas,
de estudo, planeamento, calendarização, avaliação e aplicação de boas práticas, métodos e processos de natureza técnica e

ou científica, que fundamentem e preparem a decisão no âmbito dos sistemas e tecnologias de informação; elabora,

autonomamente ou em grupo, estudos e pareceres no âmbito de sistemas e tecnologias de informação; gere e/ou participa

em projetos de desenvolvimento, implementação ou evolução de sistemas e tecnologias de informação;planeia, coordena e

executa atividades de gestão, administração, monitorização, manutenção, formação e apoio à utili

tecnologias de informação, garantindo o seu bom funcionamento e a segurança da informação tratada e armazenada por

estes; representa o órgão ou serviço em matérias relacionadas com sistemas e tecnologias de informação tomando opções de

indole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores.

   

Licenciatura área 48

 

Subunidade de Gabinete

do Cidadão  Assistente

Técnico

Coordenador

Tecnico

 

Exerce, com relativo grau de autonomia e responsabilidade, funções de chefia técnica e

administrativa de assistentes técnicos afetos a áreas administrativas e por cujos resultados é responsável;

realiza atividades de programação e organização do trabalho do pessoal que coordena, seguindo

orientações e diretivas superiores, nomeadamente as relativas ao pessoal, contabilidade, expediente,

património e aprovisionamento e outras de apoio instrumental; executa trabalhos de natureza técnica e

administrativa de maior complexidade.

 

 

12º ano de

escolaridade ou curso

que lhe seja

equiparado

  Assistente

Técnico

Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza

executiva e de aplicação de métodos e processos, nas áreas de atuação comunse instrumentais e nos

vários domínios de atuação dos órgãos e serviços, requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos

obtidos através de curso do ensino secundário ou equivalente, incumbindo-lhe, nomeadamente: executar

tarefas de expediente, arquivo, secretaria, contabilidade e processamento.

 

  12º ano de

escolaridade ou curso

que lhe seja

equiparado

 
               



 

 

Divisäo de Espaços

Püblico e Equipamentos
Chefe de Divisäo Chefe de Divisäo

Gere com rigor e eficiência os recursos humanos, patrimoniais e tecnológicos afetos à sua unidade

orgânica, otimizando os meios e adotando medidas que permitam simpl

 

car e acelerar procedimentos;

assegura a qualidade técnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garante o cumprimento dos

prazos adequados à eficaz prestação do serviço, tendo em conta a satisfação do interesse dos

destinatários; efetua o acompanhamento profissional no local de trabalho; divulga junto dos trabalhadores

os documentos internos e as normas de procedimento a adotar pelo serviço, bem como debate e esclarece

as ações a desenvolver para cumprimento dos objetivos do serviço, de forma a garantir o empenho e a

responsabilização por parte dos trabalhadores; procede de forma objetiva à avaliação do desempenho dos

trabalhadores da sua unidade orgânica e identifica as necessidades de formação específica desses

trabalhadores; procede ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cumprimento do período normal

de trabalho por parte dos trabalhadores na sua unidade orgânica; executa a gestão de toda a divisão.

Licenciatura áreas 5

58

 

 

Técnico

Superior

Técnico

Superior

Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas,

de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica

inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; elabora,

autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio

geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

Licenciatura áreas 52;

58

 

Núcleo de Espaços

Verdes

Assistente

Operacional

Assistente

Operacional

Assegura o contacto entre os serviços, efetua a receção e entrega de expediente e encomendas; transporta máquinas, artigos

de escritório e documentação diversa entre gabinetes; acompanha os visitantes aos locais pretendidos; estampilha
correspondência e procede à reprodução de documentos escritos ou desenhados, operando com fotocopiadoras e efetua

pequenos acabamentos relativos à mesma reprodução, tais como alçar, agrafar e encadernar; providencia pelas condições de

asseio, limpeza e conservação das instalações; colabora eventualmente nos trabalhos auxiliares de montagem, desmontagem

e conservação de equipamentos; auxilia a execução de cargas e descargas; realiza tarefas de arrumaçãoe distribuição;

procede à aquisição de genéricos, mercadorias e outros artigos necessários ao regular abastecimento da instituição; executa

ou colabora na realização de inventários periódi

 

os; executa outras tarefas simples, não especificadas, de carácter manual e
exigindo principalmente esforço físico e conhecimentos práticos.

Escolaridade

obrigatória

 

Técnico

Superior

Técnico

Superior

Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas,
de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica

inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; elabora,

autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio

geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

Licenciatura áreas 52;

58

 
Núcleo de

Licenciamento e Espaço

Público
Assistente

Técnico

Assistente

Técnico

Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza

executiva e de aplicação de métodos e processos, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos

vários domínios de atuação dos órgãose serviços, requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos

obtidos através de curso do ensino secundário ou equivalente, incumbindo-lhe, nomeadamente: executar

tarefas de expediente, arquivo, secretaria, contabilidade e processamento.

12º ano de

escolaridade ou curso

que lhe seja

equiparado

 

Fiscal Fiscal
Exerce funções de acompanhamento no local, assegurando o cumprimento das normas legais e regulamentares, informando

sobre as irregularidades verificadas, prevenindo riscos e perigos para a saúde, segurançae integridade de pessoas e bens e

garantindo o cumprimento de notificações e comunicações legalmente determinadas; elabora autos de notícia, de

contraordenação ou transgressão por infração das normas legais e regulamentares.

12º ano de

escolaridade ou curso

que lhe seja

equiparado

 

Núcleo de  Equipamentos

Técnico

Superior  Técnico

Superior

Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas,

de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica

inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; elabora,

autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de ap!

geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

  

  Licenciatura áreas 52;

58

 
               



 

 

Fiscal Fiscal
Exerce funções de acompanhamento no local, assegurando o cumprimento das normas legais e regulamentares, informando

sobre as irregularidades verificadas, prevenindo riscos e perigos para a saúde, segurançae integridade de pessoas e bens e

garantindo o cumprimento de notificações e comunicações legalmente determinadas; elabora autos de notícia, de

contraordenação ou transgressão por infração das normas legais e regulamentares.

12º ano de

escolaridade ou curso

que lhe seja

equiparado

 

Serviço de Finanças
Técnico

Superior

Técnico

Superior

Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas,

de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica

inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; elabora,

autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras ati

geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãose serviços.

 

idades de apoio

 

Licenciatura áreas 31;

34;46

 

Núcleo de Contabilidade
Técnico

Superior

Técnico

Superior

Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas,

de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica

inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; elabora,

autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio

geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

  

Licenciatura áreas 31;

34; 46

 

Núcleo de Tesouraria
Assistente

Técnico

Assistente

Técnico

Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza

executiva e de aplicação de métodos e processos, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos

vários domínios de atuação dos órgãos e serviços, requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos

obtidos através de curso do ensino secundário ou equivalente, incumbindo-lhe, nomeadamente: executar

tarefas de expediente, arquivo, secretaria, contabilidade e processamento.

12º ano de

escolaridade ou curso

que lhe seja

equiparado

 

Serviço de Cultura e

Colectividades

Técnico

Superior

Técnico

Superior

Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas,

de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica

inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; elabora,

autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio
geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

Licenciatura áreas 22;

31;32;34

 

Núcleo de Cultura
Técnico

Superior

Técnico

Superior

Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas,

de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica

inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; elabora,

autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio

geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

Licenciatura áreas 21;

22; 31; 32; 34

 

Núcleo de Comunicação
Técnico

Superior

Técnico

Superior

Exerce, com responsa

 

dade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas,
de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica

inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; elabora,

autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio

geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e sei

 

iços.

 

Licenciatura áreas 21;

22;31;32;34

  Técnico

Superior  Técnico

Superior  Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas,

de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cient!

inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; elabora,

autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio

geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

 

a

  

 Licenciatura áreas 345;

813

 
               



 

Serviço de Educação,

Desporto e Juventude

 

Assistente

Técnico

Assistente

Técnico

Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza

executiva e de aplicação de métodose processos, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos

vários domínios de atuação dos órgãos e serviços, requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos
obtidos através de curso do ensino secundário ou equivalente, incumbindo-lhe, nomeadamente: executar

tarefas de expediente, arquivo, secretaria, contabi

    

jade e processamento.

12º ano de

escolaridade ou curso

que lhe seja

 

 

Assistente

Técnico

Assistente

Técnico

Educação - Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza
executiva e de aplicação de métodos e processos, nas áreas de atuação comunse instrumentais e nos
vários domínios de atuação dos órgãos e serviços, requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos
obtidos através de curso do ensino secundário ou equivalente, incumbindo-lhe, nomeadamente: executar

tarefas de expediente, arquivo, secretaria, contabilidade e processamento. Apoio à atividade docente.

 

12º ano de

escolaridade ou curso

que lhe seja

equiparado

 

Assistente

Operacional

Assistente

Operacional

Desporto - Auxiliar - Assegura o contacto entre os serviços, efetua a receção e entrega de expediente e encomendas;

transporta máquinas, artigos de escritório e documentação diversa entre gabinetes; acompanha os visitantes aos locais

pretendidos; estampilha correspondência e procede à reprodução de documentos escritos ou desenhados, operando com
fotocopiadoras e efetua pequenos acabamentos relativos à mesma reprodução, tais como alçar, agrafar e encadernar;

providencia pelas condições de asseio, limpeza e conservação das instalações; colabora eventualmente nos trabalhos

auxiliares de montagem, desmontagem e conservação de equipamentos; auxilia a execução de cargas e descargas; realiza

tarefas de arrumação e distribuição; procede à aquisição de genéricos, mercadorias e outros artigos necessários ao regular

abastecimento da instituição; executa ou colabora na realização de inventários periódicos; executa outras tarefas simples, não

especificadas, de carácter manual e exigindo principalmente esforço físico e conhecimentos práticos.

  

Escolaridade

obrigatória

 

 

ssistente

Operacional

Assistente

Operacional

Educação-Exerce tarefas de apoio à a

 

dade docente de âmbito curricular e de enriquecimento do currículo; exerce tarefas

de enquadramento e acompanhamento de crianças e jovens, nomeadamente, no âmbito da animação socioeducativa e de

apoio à família; presta apoio específico a crianças e jovens portadores de deficiência; acompanha as crianças nas atividades

educativas e/ ou lúdicas, proporcionando-lhes ambiente adequado e controla essas atividades; vigia as crianças durante o

repouso e na sala de aula; assiste as crianças nos transportes, nos recreios, nos passeiose visitas de estudo; zela pela

conservação e boa utilização das instalações, bem como do material e equipamento didá

educativo.

 

  

 

o necessário ao desenvolvimento

Escolaridade

obrigatória
14

 

Técnico

Superior

Técnico

Superior

Exerce, com responsa:

 

idade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas,
de estudo, planeamento,programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica

inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; elabora,
autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras atividades de apoio
geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãose serviços.

  

  

Licenciatura áreas 34;

46; 52; 85; 86

 

Assistente

Técnico

Assistente

Técnico

Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza

executiva e de aplicação de métodos e processos, nas áreas de atuação comunse instrumentais e nos

vários domínios de atuação dos órgãos e serviços, requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos
obtidos através de curso do ensino secundário ou equivalente, incumbindo-lhe, nomeadamente: executar

tarefas de expediente, arquivo, secretaria, contabilidade e processamento.

 

12º ano de

escolaridade ou curso

que lhe seja

equiparado

  Assistente

Operacional  Encarregado

Geral

Operacional

 

Exerce funções de chefia do pessoal da carreira de assistente operacional e de coordenação geral de todas as atividades

desenvolvidas na área de limpeza designadamente: procede à distribuição de tarefas pelos trabalhadores que lhe estão afetos;
elabora o roteiro,relativamente ao percurso a efetuar pelas viaturas de apoio, inteirando-se dos locais mais necessitados de

tal serviço; provi ição do material necessário de acordo com as necessidades detetadas, procedendoà sua
requisição; assegura o número adequado de trabalhadores para eficazmente serem cumpridas as atribuições deste setor;

elabora o mapa de férias,procedendo ààs correçõese ajustamentos considerados necessários; coordena as propostas dos

   

 encarregados operacionais relativas ao pessoal afeto ao serviço sob sua responsabilidade.

 

 Escolaridade

obrigatória  
 

              



 

Serviço de Higiene

Urbana

 

Assistente

Operacional

Encarregado

Operacional

Exerce funções de coordenação de assistentes operacionais afetos aos serviços de higiene e limpeza da área a seu cargo, por

cujos resultados é responsável; realiza tarefas de programação, organização e controlo dos trabalhos a executar pelo pessoal

sob sua coordenação, designadamente: procede à distribuição das tarefas entre os trabalhadores que supervisiona; orienta e

supervisiona os trabalhos efetuados, verificando as condições de higiene e limpeza das instalações, de acordo com as

instruções dadas; responsabiliza-se pelo cumprimento das regras de limpeza, bem como pelos bens e equipamentos que estão

adstritos à área a seu cargo, providenciando a aquisição e distribuição de material necessário; em função dos princípios e

normas instituídas, pode comunicar e/ou assegurar a solução de anomalias detetadas, pode informar superiormente sobre

questões relacionadas coma gestão de pessoal, tais como verificar as carências e a notar faltas; promove comportamentos

seguros para manter o cumprimento das normas e regras instituídas.

 

Escolaridade

obrigatória

 

Assistente

Operacional

Assistente

Operacional

Auxiliar - Assegura o contacto entre os serviços, efetua a receção e entrega de expediente e encomendas; transporta

máquinas, artigos de escritório e documentação diversa entre gabinetes; acompanha os visitantes aos locais pretendidos;

estampilha correspondência e procede à reprodução de documentos escritos ou desenhados, operando com fotocopiadoras e

efetua pequenos acabamentos relativos à mesma reprodução, tais como alçar, agrafar e encadernar; providencia pelas

condições de asseio, limpeza e conservação das instalações; colabora eventualmente nos trabalhos auxiliares de montagem,

desmontagem e conservação de equipamentos; auxilia a execução de cargas e descargas; realiza tarefas de arrumação e

distribuição; procede à aquisição de genéricos, mercadorias e outros artigos necessários ao regular abastecimento da
instituição; executa ou colabora na realização de inventários periódicos; executa outras tarefas simples, não especificadas, de

carácter manual e exigindo principalmente esforço físico e conhecimentos práticos.

 

  

 

Escolaridade

obrigatória

 

Assistente

Operacional

Assistente

Operacional

Cantoneiro de Limpeza-Procede à remoção de lixos e equiparados, varredura e limpeza de ruas, limpeza desarjetas, lavagem

das vias públicas, limpeza de chafariz, remoção de lixeiras e extirpação de ervas; é responsável pelos equipamentos sob a sua

guarda e pela correta utilização, procedendo, quando necessá

  
Escolaridade

obrigatória
49 47

 

Serviço de Direitos

Sociais

Técnico

Superior

Técnico

Superior

Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas,

de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica

inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; elabora,

autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras a
geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

 

ades de apoio

Licenciatura áreas 762;

31

 

Assistente

Técnico

Assistente

Técnico

Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza

executiva e de aplicação de métodos e processos, nas áreas de atuação comuns e instrumentais e nos

vários do!

 

jos de atuação dos órgãos e serviços, requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos

obtidos através de curso do ensino secundário ou equivalente, incumbindo-lhe, nomeadamente: executar

tarefas de expediente, arquivo, secretaria, contabilidade e processamento.

  

12º ano de

escolaridade ou curso

que lhe seja

equiparado

 

Serviço de Economia e

Inovação

Técnico

Superior

Técnico

Superior

Exerce, com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado, funções consultivas,

de estudo, planeamento, programação, avaliação e de aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou científica

inerentes à respetiva área de especialização e formação académica, que visam fundamentar e preparar a decisão; elabora,

autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos graus de complexidade e executa outras a!

geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãose serviços.

  

dades de apoio

Licenciatura áreas 14;

22; 31; 85

  Assistente

Técnico  Assistente

Técni

 

o

Exerce, com base em diretivas bem definidas e instruções gerais, funções de natureza

executiva e de aplicação de métodos e processos, nas áreas de atuação comunse instrumentais e nos

vários domínios de atuação dos órgãos e serviços, requerendo conhecimentos técnicos, teóricos e práticos

obtidos através de curso do ensino secundário ou equivalente, incumbindo-lhe, nomeadamente: executar

tarefas de expediente, arquivo, secretaria, contabilidade e processamento.

 

  12º ano de

escolaridade ou curso

que lhe seja

equiparado   
 

             



 

Auxiliar - Assegura o contacto entre os serviços, efetua a receção e entrega de expediente e encomendas; transporta

máguinas, artigos de escritório e documentação diversa entre gabinetes; acompanha os visitantes aos locais pretendidos;
estampilha correspondência e procede à reprodução de documentos escritos ou desenhados, operando com fotocopiadoras e

Assistente Assistente [efetua pequenos acabamentos relativos à mesma reprodução, tais como alçar, agrafar e encadernar; providencia pelas Escolaridade
Operacional Operacional [condições de asseio, limpeza e conservação das instalações; colabora eventualmente nos trabalhos auxiliares de montagem, obrigatória 2 É 1

desmontagem e conservaçäo de equipamentos; auxilia a execuçäo de cargas e descargas; realiza tarefas de arrumaçäo e

distribuição; procede à aquisição de genéricos, mercadorias e outros artigos necessários ao regular abastecimento da

instituição; executa ou colabora na realização de inventários periódicos; executa outras tarefas simples, não especificadas, de
carácter manual e exigindo principalmente esforço físico e conhecimentos práticos.

 

    
 Total do mapa de pessoal: | 122] 105 9 8 9 1 0 8       
  

Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Indeterminado 122] 105 9
 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo 9 1 0

 

 

Comissão de Serviço e regime de substituição 2 2] - 0
 

Total] 133] 108 9 16

Total de dirigentes 2 2 0 0

 

 

 

Total de trabalhadores na carreira de Técnicos Superior 24 17 5 2
 

Total de trabalhadores na carreira Assistente Técnico 20 18 1 1
 

Total de trabalhadores na carreira Assistente Operacional 83 67 3 13
 

Total de trabalhadores na carreira de Fiscalização 3 3 0 0
 

Total de trabalhadores da carreira de Informática 1 1 0 0
        Total) 133) 108 9 16)
 

Legenda:

Postos de trabalho previstas: Correspondem à totalidade dos postos de trabalho que estão ocupados, cativos e vagos.

Postos de trabalho vagos: Correspondem aos postos de trabalho não ocupados.

Postos de trabalho ocupados: Correspondem aos postos dos trabalhadores em exercício de funções.

Posto de trabalho cativos: Correspondem aos postos de trabalho de origem dos trabalhadores da JFA que se encontrem nas seguintes situações: Em mobilidade intercarreiras, intercategorias e na categori

exercício de cargos dirigentes; Em período experimental noutras carreiras ou noutros organismos; em designação, mobilidade, ACIP.

; Em

 

Nota: Para garantia do normal funcionamento dos Jardins de Infância da Freguesia, os postos de trabalho vagos e cativos no Serviço de Educação (1+5) encontram-se ocupados provisoriamente por trabalhadores em regime de contrato em funções públicas a termo incerto.

Órgão Executivo b Órgão Deliberativo

ns 2024 esLe P -  

    

 
 


